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TERMO ADITIVO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2021-FUNJEAM
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 019/2021-FUNJEAM, que entre si
celebram o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO
E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO
ESTADUAL – FUNJEAM, e a empresa BANCO DO BRASIL
S.A., na forma abaixo.
 
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, sediado na Cidade de Manaus,
Estado do Amazonas, à Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.301.769/0001-09,
neste ato representado por seu Presidente, Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, neste instrumento
simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado, o BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de
economia mista, com sede na Capital Federal, Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco C, Edifício Sede III, 24º
andar, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, neste ato representado por seu PROCURADOR, Sr.
RAIMUNDO DA SILVA BAÍA, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo Digital nº 2023/000019866-00, doravante referido apenas por PROCESSO,
na presença das testemunhas adiante nominadas é celebrado o presente SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2021-FUNJEAM, que se regerá pelas normas instituídas pela Lei nº
8.666/93 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições seguintes:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no percentual de 25% (Vinte e cinco por
cento) sobre o Contrato Administrativo nº 019/2021-FUNJEAM, relativo à contratação de instituição financeira
para prestação de serviços bancários de arrecadação de receitas públicas do Tribunal de Justiça do Amazonas,
através de boleto bancário registrado com código de barras em padrão da Federação Brasileira de Bancos –
FEBRABAN, na modalidade cobrança com registro, a ser recolhido através dos meios disponíveis, quais sejam
terminais de auto-atendimento, internet, entre outros, com prestação de contas diária pelo CONTRATADO, dos
valores arrecadados.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do ajuste permanece inalterado, conforme estabelecido na Cláusula Décima Oitava do
Contrato Original, que firmou a vigência pelo período de 60 (sessenta) meses, a contar da data de assinatura do
termo, a saber, 27 de abril de 2021.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL



3.1. O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 65, inciso I e inciso II, § 1º, da Lei
n.º 8.666/93.
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO ADITIVO
4.1. Nas mesmas condições originalmente pactuadas, fica o Contrato Administrativo nº 019/2021-FUNJEAM,
acrescido no percentual de 25,00%, utilizando-se como base de cálculo o valor inicial atualizado,
correspondendo a R$ 153.247,91 (Cento e cinquenta e três mil, duzentos e quarenta e sete reais e noventa
e um centavos).
 
 

VALOR DO ADITIVO
ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VL. UNIT. VL. TOTAL

1
Serviços bancário de arrecadação
de receitas UND 77.009 R$ 1,99 R$ 153.247,91

 
 
4.2. O novo valor global do contrato passa ao valor de R$ 766.237,56 (Setecentos e sessenta e seis mil,
duzentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos).
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas, no exercício em curso, por conta do
Programa de Trabalho 00.000.000/0001-91, Elemento de Despesa 33903981, Fonte de Recurso
2.759.201.0.0000.0000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder
Judiciário do Estado do Amazonas), Nota de Empenho 2023NE0002233, de 07/07/2023, no valor de R$
153.247,91 (Cento e cinquenta e três mil, duzentos e quarenta e sete reais e noventa e um centavos).
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais não modificadas direta ou
indiretamente por este instrumento.
 

E assim, por estarem as partes justas e acordadas, lavram e assinam este Termo Aditivo em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se produzam seus jurídicos
efeitos.

 
Manaus/AM, 10 de julho de 2023.

 
 
 

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

CONTRATANTE

 
 

Sr. RAIMUNDO DA SILVA BAÍA
Representante Legal do Banco do Brasil S.A.

CONTRATADA
 
 



 
TESTEMUNHAS:
 
 
Adriana Lizardo Gomes de Azevedo                Josie Cristina Jeronimo
Assistente Judiciário TJAM                        Assistente Judiciário TJAM
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Nélia Caminha Jorge, Desembargadora de Justiça, em
10/07/2023, às 12:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Raimundo da Silva Baia, Usuário Externo, em
10/07/2023, às 14:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Josie Cristina Jerônimo, Servidor, em 11/07/2023, às
08:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA LIZARDO GOMES DE AZEVEDO,
Servidor, em 11/07/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1116761 e o
código CRC 4A24912A.

2023/000019866-00 1116761v2


